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D  E  C  R  E  T  O            N  o       12.507,    DE    02   DE   MARÇO    DE    2022  

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA
TRANSPORTE  SOCIAL  UNIVERSITÁRIO  E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  ANGRA  DOS  REIS,  ESTADO  DO  RIO  DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e conforme o disposto no art. 87, inciso IX, da Lei
Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3.173, de 19 e novembro de 2013, que autoriza
o Poder Executivo a criação do Programa Transporte Social Universitário;

CONSIDERANDO o propósito da Administração Pública Municipal  de atender  os
estudantes que precisam se deslocar diariamente para outros municípios do Estado do Rio de Janeiro
com o objetivo de cursar o ensino superior ou técnico,

D E C R E T A:

Art.  1º Fica  criado o  Programa Transporte  Social  Universitário,  na  forma da  Lei
Municipal nº 3.173, de 19 de novembro de  2013, o qual será gerido pela Secretaria-Executiva da
Juventude, da Secretaria de Educação, Juventude e Inovação.

Art.  2º O presente  Decreto  regula  o direito  de todos os  estudantes,  residentes  no
Município de Angra dos Reis e regularmente matriculados em universidades públicas ou privadas e
em  instituições  que  ofertam  cursos  técnicos,  sediadas  até  200  (duzentos)  quilômetros  deste
Município, ao Transporte Social Universitário.

Parágrafo único. Os cursos de que trata o caput deste artigo devem ser devidamente
autorizados pelo MEC (Ministério da Educação).

Art. 3º Serão beneficiários os estudantes que estejam matriculados em cursos que não
sejam oferecidos no Município de Angra dos Reis ou que comprovem terem se inscrito em cursos
locais e não tenham logrado aprovação para matrícula, salvo quando estudar em instituição pública,
for bolsista, beneficiário do PROUNI (Programa Universidade para Todos) ou do FIES (Fundo de
Financiamento Estudantil), casos estes em que o estudante poderá ser favorecido pelo Programa de
que trata este Decreto.

Art. 4º O transporte dos estudantes, na forma deste Decreto, será gratuito e destinado
aos  estudantes  residentes  e  domiciliados  no  Município  de  Angra  dos  Reis  que  se  desloquem
diariamente.

Art.  5º Os  estudantes  interessados  deverão  cumprir  as  seguintes  exigências  e
procedimentos: 

I – integrar núcleo familiar em que a renda seja de até 01 (um) salário-mínimo  per
capta;
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II – ter residência no município de Angra dos Reis há pelo menos 1 (um) ano antes da
concessão do benefício;

III – requerer os benefícios deste Decreto, mediante ficha de inscrição devidamente
preenchida e protocolada na Secretaria-Executiva da Juventude;

IV – no ato da  inscrição  os estudantes deverão apresentar os seguintes documentos,
original e cópia: 

a) comprovante de matrícula expedido pela instituição de ensino superior ou técnico; 

b) título de eleitor ou documento idôneo, expedido, no máximo, nos últimos 3 meses,
que comprove ser residente no Município de Angra dos Reis;

c) cópia de documento de identificação com foto;

d) comprovante de renda de todos os integrantes do núcleo familiar, declarando sob
penas da lei, quais são os integrantes, mediante documento específico;

e)  Termo  de  Compromisso,  na  forma  do  Anexo  I  deste  Decreto,  devidamente
assinado, no qual constará o conhecimento das normas constantes deste regulamento.

Parágrafo único. O interessado que não efetuar a inscrição na Secretaria-Executiva
da Juventude, mediante requerimento próprio, não terá direito ao benefício do transporte de que trata
este Decreto.

Art. 6º Para fazer jus ao benefício de que trata o presente Decreto, o estudante não
poderá ser reprovado, em mais de uma disciplina em que esteja matriculado, durante todo o curso. 

Parágrafo único. A cada semestre o estudante universitário apresentará à Secretaria-
Executiva  da  Juventude  uma  cópia  do  histórico/boletim  escolar  para  fins  de  comprovação  da
exigência contida neste artigo.

Art. 7º Os estudantes que se envolverem em algazarras ou ocasionarem danos aos
veículos, durante o translado ida e volta, assegurada ampla defesa e contraditório, perderá o direito
concedido  por até 1 (um) semestre, além do ressarcimento dos danos, e, em caso de reincidência,
responderá a processo judicial por dano ao Patrimônio. 

Art. 8º O estudante que se desligar do curso ou trancar a matrícula deverá comunicar
o fato à Secretaria-Executiva da Juventude no prazo de 10 (dez) dias após a ocorrência,  ficando
excluído do benefício de que trata este Programa. 

Art.  9º A Secretaria-Executiva  da  Juventude  expedirá  Edital  com a  finalidade  de
selecionar  os  estudantes  a  serem beneficiados  com o transporte  social  universitário,  levando em
consideração os critérios mencionados neste Decreto.



418

DECRETO Nº 12.507, DE 02 DE MARÇO DE 2022

§ 1º Após a seleção, a Secretaria-Executiva da Juventude expedirá credencial  para
cada estudante beneficiado com o transporte objeto deste Decreto, contendo os dados do passageiro,
bem como a assinatura do Secretário-Executivo da Juventude ou servidor por ele designado.

§ 2º O estudante beneficiado somente poderá ser conduzido mediante a apresentação
da credencial referida no § 1º deste artigo.

Art.  10.  Compete  à  Secretaria-Executiva  da  Juventude,  por  meio  de  ato  próprio,
definir a rota de cada transporte, os horários de saída e de retorno, bem como as instituições pelas
quais deverão passar o veículo para deixar e recolher os estudantes nos horários definidos.

Art.  11.  A  execução  do  Programa  Transporte  Social  Universitário  poderá  ser
realizado por meio de veículos da Municipalidade ou por empresas terceirizadas, contratadas através
de processo licitatório.

Parágrafo  único.  O transporte  será  feito  por  meio  de  ônibus  ou  outros  veículos,
próprios  ou  alugados,  para  transporte  coletivo,  que  atendam  critérios  mínimos  de  segurança  e
higiene, bem como a legislação brasileira de trânsito. 

Art.  12.  As despesas  oriundas  da aplicação desse Decreto ocorrerão  por  conta de
dotações  próprias  da  Secretaria-Executiva  da  Juventude,  consignadas  no  orçamento  vigente,
suplementares se necessário. 

Art.  13.  O  benefício  previsto  neste  Decreto  somente  será  concedido  caso  haja
demanda para o preenchimento de pelo menos 50% (cinquenta por cento) da capacidade de lotação
do veículo de transporte coletivo. 

Art.  14.  Não  poderão  ser  conduzidos  no  transporte  de  que  trata  este  Programa,
estudantes que não estejam cadastrados e selecionados na forma preconizada no presente Decreto.

Art. 15. Para gerir o presente Programa, poderá a Secretaria-Executiva da Juventude
criar uma Comissão, a qual terá a seguinte competência: 

I – cadastrar os estudantes;

II – selecionar os beneficiários; 

III – fiscalizar a utilização do transporte; 

IV – definir rotas;
 
V – solicitar e analisar, semestralmente, a documentação dos estudantes.

Parágrafo único. A  comissão a que se refere este artigo será  designada  por ato do
Secretário-Executivo da Juventude, que deverá criar o seu regimento interno para fins de conduzir
sua atuação.
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Art. 16. Os estudantes poderão eleger um coordenador e um vice-coordenador para,
juntamente,  representar  os  estudantes  nas  questões  de  interesse  coletivo  atinentes  ao  Programa
Transporte Social Universitário.

Art. 17. Ficam proibidos no interior do veículo do transporte social universitário:

I – uso de cigarros e similares;

II – som em volume excessivo, que incomode os passageiros e o motorista;

III – uso de bebidas alcoólicas e outros tipos de drogas lícitas e ilícitas;

IV – prática de conduta que atente contra a moral e os bons costumes.

Art. 18. Caso o número de estudantes cadastrados no Programa seja superior às vagas
disponibilizadas,  os  estudantes  serão  classificados  mediante  os  critérios  a  seguir  delineados,  na
seguinte ordem:

I  –  estudantes  matriculados  em Instituição  Pública  de  Ensino  Superior  ou  Curso
Técnico;

II  –  estudantes  matriculados  em Instituição  Privada  de  Ensino Superior  ou  Curso
Técnico, cujos pais sejam beneficiários de programas sociais oferecidos pelo Governo Federal;

III  –  estudantes  matriculados  em Instituição  de  Ensino  Superior,  beneficiários  do
PROUNI (Programa Universidade para Todos) ou do FIES  (Fundo de Financiamento Estudantil),
ambos do Ministério da Educação.

Parágrafo único. Feita a classificação segundo a ordem e critérios estabelecidos no
caput deste artigo, caso haja vagas remanescentes, estas poderão ser ocupadas por outros estudantes
de ensino superior ou curso técnico, cadastrados no Programa, que não implementem os critérios
mencionados no presente artigo, as quais deverão ser preenchidas, preferencialmente, por estudantes
que apresentem menor renda familiar, sendo estes classificados na ordem crescente dos valores.

Art. 19. O benefício previsto neste Decreto deve garantir ao estudante o transporte
pelo  trajeto  de  ida  e  volta  no  período  letivo  em que  estiver  matriculado,  conforme  calendário
acadêmico, competindo à Secretaria-Executiva da Juventude estabelecer os pontos e horários comuns
onde ocorrerão embarques e desembarques dos usuários, tanto no âmbito do município de origem
quanto do município de destino.

Parágrafo único. É de inteira responsabilidade do estudante o deslocamento de sua
residência até o ponto de embarque e do ponto de desembarque até a sua residência, bem como o seu
deslocamento do ponto desembarque no município de destino até a unidade de ensino onde estiver
matriculado e desta até o referido ponto de embarque.

Art.  20.  A  Secretaria-Executiva  da  Juventude,  caso  julgue  necessário,  poderá
requisitar novos documentos ou documentos complementares não previstos neste Decreto, mediante
a edição e publicização de ato próprio. 
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Art.  21.  O  estudante  perderá  automaticamente  o  benefício  deste  Programa  caso
comprovada as seguintes hipóteses:

I – informação falsa ou inverídica no momento do cadastro;

II – desligamento do curso ou trancamento da matrícula.

Parágrafo  único.  O  estudante  que  se  enquadrar  dentre  uma das  hipóteses  acima
previstas  não  poderá  promover  novo  cadastro  no  semestre  em que  for  penalizado,  podendo  se
inscrever nos semestres seguintes.

Art. 22. Para fins de operacionalização do transporte de que trata este Decreto, serão
disponibilizados,  inicialmente,  02 (dois) veículos,  com duas rotas de deslocamento,  podendo este
número ser aumentado posteriormente, observadas a disponibilidade orçamentária e financeira, bem
como o interesse público.

Art. 23. Excepcionalmente, no primeiro semestre do ano letivo de 2022, o Programa
Transporte Social Universitário, criado por este Decreto, será executado por meio de Chamamento
Público  dos  Grêmios  Estudantis,  Agremiações  ou  Associações  de  Estudantes  regularmente
constituídos na forma da Lei, aos quais caberão a contratação de empresa de transporte rodoviário
coletivo  para  realização  do  transporte  dos  estudantes  selecionados  pela  Secretaria-Executiva  da
Juventude, na forma deste Decreto.

Parágrafo único. Para a finalidade prevista no caput o Poder Público Municipal, por
meio  da  Secretaria-Executiva  da  Juventude,  celebrará  Termo  de  Colaboração  com  os  referidos
Grêmios, fixando os compromissos das partes e a transferência de recursos financeiros para custear
as despesas com o serviço de transporte contratado.

Art. 24. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,  02  DE MARÇO DE 2022.

 FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

PAULO FORTUNATO DE ABREU
Secretário de Educação

 Publicado no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis
 Edição:  1460             Págs.: 38 a 41           Data: 04/03/2022    
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ANEXO I

TERMO DE COMPROMISSO – TRANSPORTE SOCIAL UNIVERSITÁRIO

Eu,__________________________________________, portador do RG nº___________________,
inscrito  no  CPF/MF  sob  o  nº  ______________________,  declaro  que  estou  ciente  das  regras,
requisitos  e  exigências  contidas  no  Decreto  nº  _______,  de  _________  que  cria  o  Programa
Transporte Social Universitário, na forma da Lei Municipal nº 3.173, de 19 e novembro de 2013.

Declaro também estar ciente que é meu dever, na condição de beneficiário do Transporte Social
Universitário:

I –  chegar com antecedência ao ponto de embarque e desembarque, tanto na ida quanto na volta para
não atrasar a viagem;
II – apresentar, obrigatoriamente, a credencial expedida pela Secretaria-Executiva da Juventude com
validade no ano letivo vigente. (O estudante deverá apresentar a credencial sempre que solicitado
pelo  motorista,  por  fiscais  da  empresa  contratada  e  pela  equipe  da  Secretaria-Executiva  da
Juventude. Sem este documento o estudante será impedido de utilizar o transporte);
III – não viajar em estado de embriaguez e/ou transportar ou ingerir bebida alcoólica no interior do
veículo;
IV – não causar qualquer dano ao veículo. (Danos materiais causados pelo estudante deverão ser
ressarcidos por este, que também perderá o direito ao benefício do transporte);
V – não realizar qualquer tipo de atividade no interior do veículo que comprometa a atenção do
motorista ou a tranquilidade dos demais usuários, incluindo jogos, uso de aparelhos musicais  ou
sonoros sem fone de ouvido, ou qualquer outro tipo de comportamento inapropriado;
VI – não utilizar o transporte social universitário caso eu esteja com alguma doença contagiosa que
coloque em risco a saúde dos demais usuários; 
VII – não transportar artefatos que apresentem riscos aos demais usuários; 
VIII – não fumar no interior do veículo; 
IX –  não jogar lixo ou objetos dentro e fora do veículo, utilizando para isso embalagem própria; 
X – ser respeitoso com o motorista, auxiliares ou outros usuários do transporte; 
XI – zelar pela limpeza e conservação do veículo.

Declaro ainda estar ciente de que os objetos deixados por mim no interior do veículo são de minha
total responsabilidade.

Por ser expressão da verdade, firmo o presente termo de responsabilidade. Angra dos Reis, ______de
________________de 2022.

______________________________________________ 
Assinatura do beneficiário do Transporte Universitário


